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APRESENTAÇÃO

A obra “A Preservação do Meio Ambiente e o Desenvolvimento Sustentável” 
no seu terceiro capítulo aborda uma publicação da Atena Editora, e apresenta, em 
seus 25 capítulos, trabalhos relacionados com preservação do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável. 

Este volume dedicado à preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável, traz uma variedade de artigos que mostram a evolução que tem 
acontecido em diferentes regiões do Brasil ao serem aplicadas diferentes tecnologias 
que vem sendo aplicadas e implantadas para fazer um melhor uso dos recursos 
naturais existentes no pais, e como isso tem impactado a vários setores produtivos e 
de pesquisas. São abordados temas relacionados com a produção de conhecimento 
na área de agronomia, robótica, química do solo, computação, geoprocessamento de 
dados, educação ambiental, manejo da água, entre outros temas. Estas aplicações 
e tecnologias visam contribuir no aumento do conhecimento gerado por instituições 
públicas e privadas no país. 

Aos autores dos diversos capítulos, pela dedicação e esforços sem limites, que 
viabilizaram esta obra que retrata os recentes avanços científicos e tecnológicos na 
Preservação do Meio Ambiente e o Desenvolvimento Sustentável, os agradecimentos 
dos Organizadores e da Atena Editora.

Por fim, esperamos que este livro possa colaborar e instigar mais estudantes 
e pesquisadores na constante busca de novas tecnologias para a área do meio 
ambiente e o desenvolvimento sustentável, assim, contribuir na procura de novas 
pesquisas e tecnologias que possam solucionar os problemas que enfrentamos no dia 
a dia.

Jorge González Aguilera
Alan Mario Zuffo
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GOIANAS: PROMOBIO

Paula Ericson Guilherme Tambellini
Caio César Neves Sousa
Maurício Vianna Tambellini
Marcelo Alves Pacheco

DOI 10.22533/at.ed.38919140822

CAPÍTULO 23 .......................................................................................................... 241
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CAPÍTULO 7

CAÇA E MANEJO DE FAUNA SILVESTRE NO BRASIL: 
ASPECTOS LEGAIS E O EXEMPLO DOS QUELÔNIOS 

E CROCODILIANOS

Rafael Antônio Machado Balestra
Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade (ICMBio), Centro Nacional de 
Pesquisa e Conservação de Répteis e Anfíbios 

(RAN). Rua 229, nº 95, Setor Leste Universitário, 
Ed. Sede do Ibama/GO, 4º andar, Goiânia-GO, 

74605-090. (62) 3225-2797, rafael.balestra@
icmbio.gov.br

Marilene Vasconcelos da Silva Brazil
Secretaria de Estado do Meio Ambiente do 

Acre – SEMA/AC, Divisão de Recursos Hídricos 
(DRH),  Mestre em Ecologia e Manejo de 

Recursos Naturais, Discente em Biodiversidade 
e Biotecnologia da Amazônia Legal, no núcleo 
da Universidade Federal do Acre (BIONORTE/

UFAC), marilene.biologa@gmail.com

RESUMO: A “caça” no Brasil é matéria de 
competência legal concorrente e difusa entre 
a União e os Estados. Há evidente omissão 
legislativa da União quanto a esse tema, inclusive 
quanto à modalidade “caça de subsistência”.  
Em face dessa fragilidade legal, há margem 
interpretativa razoável para conceber que aos 
Estados recaia a plena competência sobre esse 
assunto, podendo assim regulamentar a caça, 
seja ela para subsistência ou outra modalidade 
com viés comercial. Neste trabalho, objetivou-
se defender que o conceito de caça pode ser 
entendido como uma estratégia de manejo de 
fauna, normatizada em um sistema metodológico 

padronizado, como uma modalidade de manejo 
adaptativo. São condições elementares para 
o sucesso no manejo de recursos de uso 
comum, incluindo a caça sustentável, a partir 
da implementação de planos de manejo locais, 
a definição clara e objetiva dos seus usuários, 
das instâncias autorizativas e fiscalizatórias 
competentes, sendo que quanto menor for 
o processo burocrático envolvido, maior a 
eficiência de implementação desses planos. É 
importante para o poder público reconhecer que 
o manejo da fauna já ocorre, mesmo quando não 
é autorizado pelo órgão competente. O quadro 
atual que predomina é o de livre acesso, sem 
qualquer forma de regulação além de ações de 
proteção que ocorrem em frequência totalmente 
insuficientes para coibir os ilícitos ambientais, 
sendo esse o pior cenário para garantir o uso 
sustentável da fauna.
PALAVRAS-CHAVE: Caça; Crocodilianos; 
Fauna; Manejo; Quelônios.

HUNTING AND WILDLIFE MANAGEMENT 
IN BRAZIL: LEGAL ASPECTS AND THE 
EXAMPLE OF THE CHELONIANS AND 

CROCODILIANS

ABSTRACT: “Hunting” in Brazil is a matter 
of competing and diffused legal competence 
between the Union and the States. There is a 
clear legislative omission by the Union on this 
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issue, including the “subsistence hunting” modality. In the face of this legal fragility, there 
is a reasonable interpretative scope to conceive that the State has full competence on 
this matter and may regulate hunting, whether for subsistence or other commercial 
bias. In this work, we aimed to defend the concept that hunting can be understood as 
a strategy of fauna management, standardized in a adaptative methodological system. 
They are basic conditions for the success in the management of resources of common 
use, including the sustainable hunting, from the implementation of local management 
plans, the clear and objective definition of its users, of the competent authorizing and 
fiscalizing instances, being that the less the bureaucratic process involved, the greater 
the efficiency of implementation of these plans. It is important for the public authority to 
recognize that wildlife management already occurs, even when it is not authorized by 
the competent authority. The current situation that prevails is that of free access, without 
any form of regulation, besides actions of protection that happen in frequency totally 
insufficient to curb the environmental illicit, being the worse framework to guarantee the 
sustainable use of the fauna.
KEYWORDS: Chelonians; Crocodilians; Management; Hunting; Wildlife.

1 |  INTRODUÇÃO

Apresenta-se neste trabalho uma consolidação de alguns elementos constituintes 
do sistema legal vigente referente à fauna silvestre no Brasil. Consecutivamente, 
objetiva-se provocar uma discussão sobre as diferentes modalidades de manejo 
de fauna silvestre no país, considerando exemplos práticos de sucesso, casos 
malsucedidos e algumas perspectivas de implementação de novos padrões de 
manejo para uso de recursos faunísticos, incluindo a caça neste contexto, tomando 
como principais referenciais dissertativos sobre o tema, estudos de casos sobre os 
quelônios e crocodilianos no Brasil.

2 |  OBJETIVOS DO MANEJO DA FAUNA SILVESTRE E RESPALDO LEGAL

A caça e a pesca de subsistência sempre foram importantes fontes de recursos 
alimentares para populações tradicionais, bem como para moradores de áreas urbanas 
que são oriundos das zonas rurais e tem a prática de comer “carne de caça” como 
parte de sua cultura (Fuccio et al., 2003).

Segundo Caughley & Sinclar, 1994, a fauna silvestre pode ser manejada legalmente 
visando atingir um dos seguintes objetivos: i) promover o aumento populacional; ii) 
reduzir o tamanho populacional; iii) utilizá-la de modo sustentável e iv) monitorar, sem 
interferência nas populações manejadas. 

Em suma, a primeira opção utiliza-se de mecanismos que alterem as taxas de 
sobrevivência, fecundidade e fertilidade ou que reduzem a mortalidade, dentre outras 
possibilidades de interferência na dinâmica populacional ou no manejo das comunidades 
e ecossistemas. A segunda opção é aplicável às espécies consideradas pragas, onde 
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procura-se tomar iniciativas visando restringir o crescimento populacional. A terceira 
opção aplica-se às espécies de valor econômico, quando o interesse é obter a maior 
taxa possível de crescimento populacional, visando níveis ótimos de desfrute. Na 
quarta opção, o manejo consiste no monitoramento espacial e temporal, visando definir 
tendências no tamanho das populações manejadas. 

Considerando que essas são as únicas opções em nosso território, é necessário 
definir previamente o objetivo a ser atingido manejando a população e as ações mais 
apropriadas para alcançá-lo.

Seguindo o manejo para uso de modo sustentável, o manejo do pirarucu 
(Arapaima spp.) no Estado do Amazonas tem mostrado que o uso planejado, controlado 
e monitorado da espécie, em moldes participativos, é sustentável e ainda capaz de 
promover o aumento das populações na natureza (Figueiredo, 2013). 

No caso do manejo de jacaré-açu (Melanosuchus niger) na Resex do Lago Cuniã, 
o objetivo primário é  estabilizar a população da espécie ao mesmo tempo que a 
comunidade local comercializa a carne e o couro dos animais (Fernandes, 2014). Com 
a premissa de que a estrutura da população dessa espécie é conhecida localmente, 
com base no monitoramento populacional realizado pela própria comunidade 
beneficiada com o manejo, é definida uma cota de extração anual, em que quantitativos 
de espécimes por classes de tamanho e sexo adequados são diretamente retirados 
do ambiente e abatidos para processamento da carne e subprodutos (Santesso & 
Coutinho, 2010). 

A utilização de animais silvestres, suas partes e subprodutos concorrem com 
a história do homem e continuam sendo usados para diversas finalidades: recurso 
alimentar, animais de estimação, atividades culturais, finalidade medicinal, finalidade 
religiosa, roupas, ferramentas etc (Alves et al., 2009, Pezzuti et al., 2010). Na Amazônia, 
diversas populações humanas, como comunidades ribeirinhas e povos indígenas, 
ainda tem na carne desses animais uma importante fonte de proteína (Fragoso et al. 
2011, Cajaiba et al., 2015).

A caça amadora também é uma opção de manejo utilizada em diversos países: 
Estados Unidos, França, Portugal e África do Sul são alguns exemplos. A caça na África 
subsariana movimenta um valor de aproximadamente 300 milhões de dólares anuais, 
sendo que só na África do Sul esse valor é de aproximadamente 100 milhões (Lindsey 
et al., 2007). Importante ressaltar que essa caça é regulamentada, com cota de animais 
que podem ser abatidos, e uma parcela significativa do valor arrecadado é destinado 
para programas de conservação. Nesse sentido, apesar da estranheza que o exemplo 
pode causar, é importante ressaltar que a África do Sul é um dos poucos países onde, 
mesmo sendo autorizada a caça de leões, sua população não está declinando (Bauer, 
2015), o que sugere que mesmo o manejo de caça desses predadores topo de cadeia 
alimentar, de relativa pequena população, está funcionando.

O manejo de fauna realizado por comunidades que dependem desse recurso 
para subsistência pode ser um importante aliado para a conservação. A estratégia 
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conhecida como Manejo Comunitário pode auxiliar as comunidades humanas 
locais a utilizar os recursos faunísticos de maneira sustentável e ganhar benefícios 
econômicos. Ao se estabelecer um regramento do uso do recurso, envolvendo toda 
a comunidade nesse processo, ela passa a protegê-lo como um bem. É importante 
para o poder público reconhecer que o manejo da fauna já ocorre, mesmo quando não 
esteja autorizado pelo órgão competente. O quadro atual que predomina é o de livre 
acesso, sem qualquer forma de regulação além de ações de fiscalização que ocorrem 
em frequência totalmente insuficiente para coibir eventuais ilícitos ambientais, sendo 
esse o pior quadro possível em termos de garantir a conservação e o uso sustentável 
da fauna. 

O esquema legal a respeito da caça no Brasil está assim configurado, conforme 
síntese extraída do Parecer emanado pela Procuradoria Federal Especializada do 
ICMBio - Parecer nº 00176/2017/COMAF/PFE-ICMBio/PGF/AGU, de 20 de dezembro 
de 2017:

“a) Caça profissional, proibida na Lei de Fauna de uma forma geral e pela Lei 
do SNUC expressamente nos casos de RESEX e RDS;

b) Caça amadora, permitida na Lei de Fauna (dispositivo, contudo, de 
recepção/constitucionalidade bastante questionada) e proibida pela Lei do 
SNUC expressamente nos casos de RESEX e RDS;

c) Caça de controle, permitida na Lei de Fauna e na Lei de Crimes Ambientais;

d) Caça para pesquisa científica, permitida na Lei de Fauna e Lei do SNUC 
(esta, indiretamente); e

e) Caça de subsistência, em relação à qual há omissão legislativa (alguns 
argumentam que está prevista no art. 37, I, da Lei de Crimes Ambientais.”

A Lei Brasileira de Proteção à Fauna - Lei Nº 5.197 de 03 de janeiro de 1967, 
em seu artigo 1o, proíbe a utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de 
animais de quaisquer espécies da fauna silvestre Brasileira. Nos seus artigos 2o e 3º, 
a lei ressalta a proibição do exercício da caça profissional e o comércio de espécimes 
da fauna silvestre e de produtos, e objetos que impliquem na sua caça, perseguição, 
destruição ou apanha. 

Ainda, o artigo 1º dessa lei define que animais e seus ninhos que vivem naturalmente 
fora do cativeiro são propriedades do Estado e é proibida a utilização, perseguição, 
destruição, caça ou apanha, e assim, determina que: se peculiaridades regionais 
comportarem o exercício da caça, o Poder Público Federal deverá regulamentar a 
atividade. O artigo 3º proíbe o comércio da fauna quando proveniente da caça ou 
apanha, entretanto é aberta uma exceção para ovos, filhotes e larvas mediante licença. 
Essa lei define como ato de caça a utilização, perseguição, destruição e apanha da 
fauna silvestre. Por fim, o artigo 8º define que o órgão público federal competente 
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deverá publicar a lista de espécies, locais, período e quota diária da fauna que poderá 
ser caçada ou utilizada.

As leis que tratam de crimes contra a fauna não diferenciam caça de manejo, 
porém, tecnicamente a caça é uma forma de manejo. A Constituição da República 
Federativa do Brasil, no seu artigo 24, define que compete à União e Estados legislar 
sobre a caça. Ainda, a Constituição da República em seu Capítulo VI – Do Meio 
Ambiente, determina que incumbe ao Poder Público: I – preservar e restaurar os 
processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e 
ecossistemas.

A Política Nacional do Meio Ambiente (Lei No 6.938/1981), no seu Artigo 4º alíneas 
I a VII, cita os termos “normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais” 
(alínea III); “tecnologias nacionais orientadas para o uso racional de recursos 
ambientais” (alínea IV); “tecnologias de manejo do meio ambiente e necessidade 
de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico” (alínea V), 
e; “preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização 
racional e disponibilidade permanente” (alínea VI). 

No entanto, a lei Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, no artigo 29º, define que 
matar, perseguir, caçar, apanhar e utilizar fauna silvestre sem autorização do órgão 
competente é crime. O comércio sem a devida autorização também é considerado 
crime que incorre nas mesmas penas. O artigo 37 dessa lei estabelece que o abate 
de animais é permitido quando em estado de necessidade para saciar a fome, para 
proteger lavouras e rebanhos, desde que autorizado pelo órgão competente e quando 
a espécie for considerada nociva pelo Poder Público.

Nestas leis e na Constituição Federal há a afirmação de que a caça não é proibida, 
com exceção da caça profissional, e cabe ao órgão competente regulamentá-la. A 
caça, poderia ser categorizada em quatro tipos: para controle, amadora, científica 
e de subsistência, é oportuno destacar aqui a modalidade referente à subsistência, 
qual seja:

A caça de subsistência, mesmo sendo permitida pela Lei de Crimes Ambientais, é 
alvo de grande debate, especialmente porque sua caracterização é subjetiva. Destaca-
se o artigo 37 dessa lei que permite a prática dessa modalidade de caça na condição 
de “estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família”. A análise 
do estado de necessidade é subjetiva e seria possível considerar qualquer morador de 
áreas rurais na Amazônia como um cidadão em condição de necessidade, haja vista 
a ausência de oferta de emprego ou de outras fontes alternativas de renda, de acesso 
ao mercado para aquisição de produtos alimentícios básicos, como demonstrado por 
Calouro (1995).

Entretanto, infelizmente, é justamente o estabelecido nesse artigo 37 da citada 
lei que tem sido utilizado para embasar a orientação dada para a atuação de agentes 
de fiscalização, para considerarem como crime qualquer ato de caça, ou consumo de 
animais silvestres, se não estiver claro que o ato foi praticado em um contexto em que 
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o indivíduo não tinha outra opção para se alimentar. Tendo em vista a subjetividade que 
essa norma traz, via de regra o posicionamento que a fiscalização do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) é de autuar toda e 
qualquer pessoa flagrada caçando, independentemente da situação. Posteriormente, 
caberá ao autuado apresentar defesa para comprovar seu “estado de necessidade”.

Tal procedimento gera um grande transtorno e insegurança para algumas 
comunidades, pois elas precisam dos recursos faunísticos, pesqueiros e florestais 
para sua subsistência, mesmo que não necessariamente estejam passando fome. 

Importante ressaltar que o Decreto Nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que 
estabelece a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais, tem entre seus objetivos garantir a segurança alimentar 
dessas comunidades por meio do acesso regular e permanente, respeitando sua 
diversidade cultural, e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente 
sustentáveis.

3 |  PLANOS DE MANEJO DA FAUNA SILVESTRE

Uma forma adequada de garantir o acesso das comunidades tradicionais à fauna 
como recurso de forma sustentável, do ponto de vista ambiental, seria implementando 
planos de manejo locais, obviamente contemplando modalidades de manejo que, 
conceitualmente, segundo a discussão anterior, na prática sejam análogas à caça 
para uso de subsistência ou comercial, p. ex., o harvesting de jacarés e pirarucus 
e o ranching (vide conceito no tópico 4) de quelônios na Amazônia. Tais planos devem 
ser construídos em conjunto com as comunidades interessadas, englobando uma ou 
um conjunto de espécies e delimitando uma área de atuação. Além destas definições, 
Ostrom (1999) estabelece como condição básica para o sucesso no manejo de 
recursos de uso comum, a definição clara e objetiva dos seus usuários, das instâncias 
autorizativas e fiscalizatórias competentes, sendo que quanto menos instâncias 
burocráticas envolvidas, maior a eficiência de implementação desses planos.

A legislação que trata desse assunto é complexa, subjetiva, apresenta muitas 
sobreposições, redundâncias e até discordâncias intra e entre as diferentes esferas de 
governo, além de ser de difícil compreensão e assim de imprecisa aplicação objetiva 
em diversos casos. 

Nesse caso, com certo esforço interpretativo é importante definir a quem compete 
a atribuição de aprovar planos de manejo de fauna. Assim, ressalta-se que a Lei 
Complementar (LC) Nº 140/2011, deixa claro no seu artigo 7º que compete a União 
controlar a apanha de fauna silvestre, ovos e larvas de forma geral, enquanto que aos 
Estados compete controlar tal apanha quando forem destinados à implantação de 
criadouros e para pesquisa científica. 

A Lei Nº 7.735/1989, que cria o Ibama, estabelece que dentre suas finalidades 
está a de autorizar o uso dos recursos naturais, enquanto que ao Instituto Chico 
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Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) compete tal atribuição no âmbito 
das unidades de conservação - UC de uso sustentável instituídas pela União (Lei Nº 
11.516/2007).

O Decreto Nº 7.515/2011, incumbiu ao ICMBio a tarefa de elaborar e implementar 
os planos de ação nacional para a conservação e o manejo das espécies ameaçadas 
de extinção e outras dependentes de conservação. Para isso foram estabelecidas 
diretrizes e estratégias de conservação nos termos da Portaria Normativa MMA Nº 
43/2014, que institui o Programa Nacional de Conservação das Espécies Ameaçadas 
de Extinção - Pró-Espécies, com o objetivo de adotar ações de prevenção, conservação, 
manejo e gestão, com vistas a minimizar as ameaças e o risco de extinção de espécies.

A IN Conjunta Ibama/ICMBio Nº 1/2014, estabelece algumas diretrizes sobre a 
gestão da fauna silvestre no âmbito federal e determina que o órgão responsável 
pelos programas nacionais de conservação de espécies da fauna silvestre brasileira 
é o ICMBio e o órgão responsável pela gestão dos recursos faunísticos no âmbito 
da União é o Ibama. Ressalta-se que o art. 2º dessa IN define o termo “planos de 
manejo de fauna em vida livre”, como sendo um instrumento de gestão aprovado pelo 
Ibama a ser utilizado no ordenamento das ações para o manejo da fauna silvestre não 
ameaçada de extinção em vida livre, visando o uso ou o controle populacional das 
espécies (...)”. 

O artigo 7º da norma determina que cabe ao Ibama a coordenação de planos de 
manejo de fauna em vida livre e não ameaçadas de extinção. Quando as populações-
alvo do manejo ocorrerem em unidades de conservação federais, o Ibama deverá 
consultar o ICMBio. No artigo 8º é definido que as ações previstas nos planos de 
manejo ou em planos de ação que envolvam a coleta, captura, abate, transporte, 
retorno à natureza, introdução, reintrodução e monitoramento de fauna dependerão 
de autorização prévia, solicitada ao ICMBio, através do Sistema de Autorização e 
Informação em Biodiversidade – SISBIO (IN ICMBio Nº 03/2014). 

Atualmente para a implementação de sistemas de manejo de fauna silvestre é 
exigido prévia autorização do Ibama, independentemente da modalidade de manejo. A 
título de exemplo, mesmo para a implantação do manejo ex situ de base comunitária 
de quelônios normatizado pelas recentes Resoluções do Conselho Estadual de Meio 
Ambiente do Amazonas - CEMAAM Nº 25 e 26 de 18 de agosto de 2017 (detalhes  
a seguir), é imprescindível a autorização do Ibama para que, neste caso, ocorra o 
manejo in situ em áreas de reprodução desses animais, que viabilizará o fornecimento 
de indivíduos (no caso, filhotes) para o mencionado sistema de manejo comunitário 
de engorda e comercialização dos espécimes (ranching). Ainda usando esse 
exemplo, somente em fase posterior, o órgão de meio ambiente estadual, que no caso 
exemplificado do Estado do Amazonas é o IPAAM – Instituto de Proteção Ambiental do 
Amazonas, tem legitimidade para autorizar o uso dos indivíduos originários do citado 
manejo in situ para fins do estabelecimento de criadouros ou mesmo para pesquisa 
científica (manejo ex situ).
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Além do exemplo acima, em muitos Estados já são realizados de forma eficiente 
diversificados sistemas de manejo de fauna silvestre, outros poderão desenvolver 
e aprimorar suas competências técnicas e operacionais para a realização de 
monitoramentos populacionais e manejos in situ, sendo assim, cremos que os Estados 
poderiam ter a legitimidade, para realizar diretamente por meio de licenciamento, 
permissão ou autorização, o manejo e a apanha de espécimes, ovos e larvas da fauna 
silvestre, sob sua jurisdição.

A mencionada IN Conjunta Ibama/ICMBio Nº 1/2014 ressalva a necessidade de 
estabelecer procedimentos no âmbito das competências do ICMBio e do Ibama, para 
a atuação integrada e ampliada dos dois órgãos no manejo e na conservação de 
populações naturais e cativas de espécies da fauna silvestre brasileira.

4 |  MANEJO ADAPTATIVO DA FAUNA SILVESTRE

O conceito de manejo adaptativo tem sido desenvolvido e vem sendo amplamente 
utilizado em circunstâncias onde prevalecem incertezas técnico-científicas ou onde o 
conhecimento exigido para a prática do bom manejo é ainda limitado. Na literatura 
ictiológica (e.g. Walters & Hilborn 1976), o termo manejo adaptativo tem sido usado 
para advogar os benefícios da aplicação de planos de manejo como tratamentos 
experimentais, em que os resultados geram conhecimentos sobre o sistema e valores. 

Hilborn & Walters (1992) descrevem três estratégias de manejo adaptativos 
aplicáveis às populações de fauna silvestre. São elas: i) manejo adaptativo passivo, 
que é caracterizado por situações em que dados históricos sobre o manejo são 
utilizados para construir e comparar modelos distintos; ii) manejo adaptativo por 
tentativa-erro-acerto, que implica em tentar uma série de possibilidades de manejo, 
esperando encontrar a melhor opção e iii) manejo adaptativo ativo, que é definido como 
a identificação deliberada e explícita de diferentes alternativas de manejo, testando-as 
por meio de experimentos de campo. Em todos os casos, a aplicação de planos de 
manejo representa benefícios e aprendizado sobre os sistemas manejados.

5 |  CRITÉRIOS TÉCNICOS E AS MODALIDADES DE MANEJO DA FAUNA 

SILVESTRE

Uma vez que a Lei de Proteção à Fauna incentivou a construção de criadouros 
de animais silvestres para fins econômicos e industriais, permitindo a apanha de ovos, 
larvas ou filhotes na natureza para atender os referidos criadouros, criou-se a ideia 
de que criadouro (ou cativeiro) é sinônimo de manejo em confinamento. Contudo, o 
confinamento representa uma categoria dentre as várias modalidades possíveis de 
manejo de fauna silvestre. 

Baseado em critérios técnicos tais como o tipo e a intensidade de manejo, as 
diferentes modalidades podem ser descritas segundo um gradiente teórico, que 
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varia desde o confinamento completo, onde todo o ciclo de vida dos animais ocorre 
em cativeiro, até o manejo extensivo, onde a interferência no ambiente ou nos 
processos populacionais das espécies envolvidas é restrito à aplicação de técnicas de 
monitoramento do tamanho populacional. Assim, o confinamento representa o maior 
grau possível de intensidade de manejo, enquanto o manejo extensivo representa o 
extremo oposto, com o menor nível de intensidade de manejo. 

Segundo esse gradiente teórico, na literatura especializada (p. ex., Webb, Manolis 
& Whitehead 1987, Carreira 2014), o manejo de crocodilianos e quelônios tem sido 
caracterizado em quatro categorias distintas. São elas: i) confinamento ou farming, ii) 
coleta de ovos/filhotes e recria em cativeiro fechado ou ranching, iii) coleta de ovos/
filhotes, recria em cativeiro fechado e engorda em sistema aberto ou headstarting e 
iv) manejo na natureza ou harvesting (figura 1). 

Figura 1. Categorias de manejo de fauna, ordenadas segundo o gradiente de intensidade de 
manejo, conforme descrito na literatura científica especializada. 

Todas as categorias de manejo encontram suporte legal na Lei de Proteção à 
Fauna, na Política Nacional de Meio Ambiente e na Constituição da República Federativa 
do Brasil, desde que estabelecidos os critérios e as normas relativas ao uso e manejo 
dos recursos ambientais. 

6 |  POSICIONAMENTO TÉCNICO DO ICMBIO SOBRE A CAÇA DE SUBSISTÊNCIA 

POR POPULAÇÕES TRADICIONAIS EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

É evidente que não há consenso sobre essa questão em um instituto com escopo 
funcional tão complexo como o do ICMBio, como demonstrado pela Nota Técnica nº 
1/2017/DISAT/ICMBio, que versa sobre a possibilidade de caça no âmbito das UC 
Federal, conforme orientação jurídica da Procuradoria Federal Especializada - PFE 
vinculada àquele Instituto, chancelada pela Presidência do ICMBio e encaminhada 
para o Conselho Nacional de Populações Extrativistas (CNS), além das Diretorias e 
outras instâncias do ICMBio que, de forma expressiva e atual, defende fortemente o 
posicionamento gerencial superior dessa autarquia sobre o tema, qual seja.

(...) “Na verdade, a caça não é o único fator que provoca variação na abundancia e 
distribuição das espécies animais. A perda de habitat, doenças, espécies exóticas 
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são outros importantes fatores que podem ter impacto sobre as populações animais, 
inclusive mais preocupantes em termos de conservação. De acordo com Iwamura 
et al. 2014, a perda de habitat no exterior de uma reserva causa perdas diretas 
de fauna e perdas indiretas por causa de mudanças do uso da terra, enquanto 
o aumento da população humana dentro da reserva tem pouco impacto. Eles 
observam, também, que não há extinção de espécies, mas às vezes as populações 
de fauna se estabilizam em um nível mais baixo do que o anterior.
Portanto, a questão que verdadeiramente importa, ao se discutir a aceitabilidade 
ou não da prática da caça por uma comunidade tradicional em uma UC (partindo-
se do pressuposto de que é uma atividade tradicional e necessária à segurança 
alimentar da comunidade em questão, do contrário, a prática da caça talvez seja, 
de fato, inadequada) é se os impactos desta prática são ou não sustentáveis; 
recomenda-se que sejam estabelecidas algumas premissas para definir esta 
sustentabilidade, cujo cumprimento seria verificado por meio de monitoramento, 
quais sejam: (grifo nosso)
a) Espécies constantes de listas oficiais de espécies ameaçadas de extinção como 
“em perigo” ou “criticamente em perigo” não sejam caçadas; espécies classificadas 
em lista oficial como “vulneráveis” poderiam, mediante avaliação prévia por 
especialistas que atestem sua grande abundância local, ser caçadas com cautela, 
em níveis controlados estabelecidos no plano de manejo da UC, ou outro instrumento 
oficial de gestão;
b) As espécies animais não devem ser extintas, suas populações não devem ser 
extintas localmente, nem serem levadas a declínio populacional sistemático e os 
ecossistemas devem continuar funcionando em algum nível de “equilíbrio”, ainda que 
este equilíbrio possa diferir do verificado em uma situação passada, caso tenham 
ocorrido alterações em fatores capazes de influenciar o contexto, como outras 
intervenções humanas, que não a própria caça;
c) As comunidades humanas que dependem em alguma medida da caça devem ter 
condições de continuar caçando e se alimentando de carne de caça em quantidades 
satisfatórias;
d) Que não se criem desnecessariamente dificuldades que possam resultar no êxodo 
das comunidades tradicionais das UC que têm entre seus objetivos a garantia do 
acesso destas comunidades aos seus territórios tradicionais.
Havendo dúvidas sobre esta sustentabilidade (e em geral não se pode ter de 
antemão uma certeza bem embasada), o ideal é que se estabeleçam programas de 
monitoramento que tragam pelo menos indícios consistentes, ao final de alguns anos, 
sobre a sustentabilidade ou não da prática. Não há como se fazer esta verificação se 
a atividade for sumariamente proibida.
Na falta de meios para este monitoramento, não se pode alegar o princípio da 
precaução para proibir a caça cautelarmente, porque o mesmo princípio poderia ser 
invocado para alegar que a suspensão repentina da caça poderia comprometer a 
segurança alimentar da comunidade. E havendo indícios de falta de sustentabilidade, 
o correto seria a busca, em parceria com a comunidade (já que se a prática não 
estiver sendo sustentável, em pouco tempo deixará de suprir as suas necessidades), 
de estratégias de manejo que corrijam o problema, seja pela redução da pressão 
sobre determinadas espécies, sobre determinadas áreas ou durante determinadas 
épocas (ou de uma combinação adequada destas medidas), de forma gradual, 
minimizando os riscos para a segurança alimentar das comunidades tradicionais e 
também de prejuízos à biodiversidade.
Já existem iniciativas de monitoramento associado a acordos comunitários de uso da 
fauna cinegética, ambos realizados por comunidades tradicionais em áreas protegidas 
na Amazônia Brasileira (Constantino et al., 2008, Vieira et al., 2015). Dentro do ICMBio, 
temos a iniciativa de monitoramento da caça na Reserva Extrativista Tapajós-Arapiuns, 
que está incluída no Projeto “Monitoramento da biodiversidade com relevância 
para o clima em nível de UC”, coordenado pela Coordenação Geral de Pesquisa e 
Monitoramento da Biodiversidade (CGPEQ/DIBIO). Além do monitoramento da fauna 
cinegética (aves e mamíferos), que faz parte do protocolo mínimo global adotado por 



A Preservação do Meio Ambiente e o Desenvolvimento Sustentável 3 Capítulo 7 82

todas as UC do projeto, a Resex Tapajós-Arapiuns selecionou a caça como alvo de 
monitoramento complementar, dada a relevância da atividade para a comunidade 
beneficiária da UC. O desenvolvimento e eventual aperfeiçoamento deste protocolo e 
a sua replicação ou adaptação para outras Unidades apresenta-se como o caminho 
mais adequado para uma gestão do uso da fauna pelas populações tradicionais na 
Amazônia que garanta a necessária sustentabilidade destes usos nas UC federais.
No entanto, até mesmo para o sucesso das iniciativas de monitoramento, é crucial que 
o Instituto Chico Mendes se posicione de forma claramente favorável à aceitabilidade 
da caça de subsistência e defina os parâmetros para sua legalidade, pois a incerteza 
atual gera desconfiança que tem reflexos danosos na indispensável colaboração das 
populações tradicionais na coleta de dados relativos à fauna cinegética, podendo 
inviabilizar ou distorcer os resultados destas importantes pesquisas.” (...) 

Citamos ainda o Parecer da PFE nº 00176/2017/COMAF/PFE-ICMBIO/PGF/
AGU, de 20 de dezembro de 2017, que menciona a Nota Técnica nº 18/2017/COGCOT/
CGSAM/DISAT/ICMBio que também indica o atendimento das orientações jurídicas 
daquela Procuradoria, ou seja, a possibilidade de caça de subsistência em Unidades 
de Conservação, além da condição da prática da caça em “eventual de estado de 
necessidade”, conforme leitura crua do texto constitucional. Argumenta-se no referido 
documento: 

(...) “Tem defendido esta Procuradoria que não há autorização legal para a caça 
de subsistência e que, portanto, essa prática é ilegal e acarreta a incidência no 
crime previsto no art. 29 da Lei de Crimes Ambientais e na infração administrativa 
fixada no art. 24 do Decreto n. 6.514/2008. Isso porque, segundo a tese até aqui 
esposada neste órgão da AGU, o art. 37, inciso I, da Lei de Crimes Ambientais se 
aplica apenas para situações de caça em “estado de necessidade” e não de “caça 
de subsistência”, que são conceitos distintos (...)”.

Oportunamente, destacam-se outros fragmentos desse parecer jurídico que 
respaldam a conduta dissertativa aqui abordada, a saber:

(...) “Ou seja, a respeito da matéria “caça” (incluída a de subsistência), a União 
deve estabelecer normas gerais, que, por sua vez, devem ser complementadas 
por normas editadas pelos Estados (a “competência suplementar” citada na 
Constituição). A Constituição também determina que, caso a União ainda não 
tenha editado normas gerais sobre determinada matéria, “os Estados exercerão a 
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades” (art. 24, § 3º). 
Trazendo para o presente caso, no qual há omissão legislativa da União sobre o 
tema (para aqueles que entendem os dispositivos do “estado de necessidade” 
e do “porte de arma” não preenchem essa lacuna), abre-se para os Estados a 
possibilidade de regulamentar integralmente a matéria (normas gerais e normais 
complementares). E isso, inclusive, já é a realidade ao menos em três Estados 
brasileiros.
(...) Nesse sentido, a omissão legislativa da União não torna a conduta dessa 
modalidade de caça necessariamente ilegal, mas abre flanco à regulamentação 
plena por parte dos Estados, como positivamente o fizeram os Estados do Amapá 
e do Acre. Nesses dois estados, não há como se defender a ilegalidade da caça de 
subsistência, de modo que, ao menos nesses Estados, resta afastada a incidência 
das normas repressivas criminais e infracionais.
(...) Assim, ao menos fora das unidades de conservação, ou seja, no regime 
ambiental geral, a caça de subsistência é permitida naqueles Estados que, valendo-
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se da omissão legislativa da União, tiverem regulamentado o tema. Isso, claro, para 
além da hipótese especial prevista no Estatuto do Índio (art. 24, § 3º, e art. 18, § 1º, 
da Lei n.º 6.001/1973), apenas para os indígenas, de abrangência nacional.
 Reforça essa ideia de que não há uma vedação geral a essa atividade o fato de 
que o Estatuto do Desarmamento (6º, § 5º) expressamente concede o porte de 
arma para o desempenho dessa atividade, respeitados alguns requisitos (etário 
etc.). Ora, se o Estatuto, lei federal de 2003, concede o porte de arma para essa 
atividade, é porque sua licitude lhe é de alguma forma pressuposta por essa lei. 
Veja-se, inclusive, que a Lei de Fauna (1967) e a Lei de Crimes Ambientais (1998) 
já existiam quando da edição do Estatuto do Desarmamento.
(...) Mas... E nas unidades de conservação federais? O Instituto pode ou não 
autorizar a caça de subsistência? Poder-se-ia concluir, de forma superficial, que 
a sorte desse tema, mesmo nas UC federais, dependeria da situação do tema no 
Estado em que estivessem localizadas. (...)
 Entretanto, essa seria uma leitura rasa da questão, que desconsideraria o regime 
jurídico especial ao qual estão submetidas as unidades de conservação, por força 
do art. 225, § 1º, inciso III, da Constituição e do art. 2º, inciso I, da Lei do SNUC. (...)
Disso decorre que, no âmbito das UC, cabe ao órgão gestor a regulamentação 
da caça de subsistência, tendo em conta o regime jurídico próprio da respectiva 
categoria de unidade, bem como se considerando a existência de população 
tradicional, tudo com o cuidado necessário para se preservar o equilíbrio ambiental 
da área protegida, valendo-se dos diversos estudos sobre o tema já realizados 
pelo próprio Instituto. (...)
De forma indireta, também cabe destacar que o art. 42, § 2º do SNUC, manda 
respeitar “os modos de vida, das fontes de subsistência e dos locais de moradia 
destas populações”, enquanto que o art. 28, parágrafo único, determina que 
sejam assegurados “às populações tradicionais porventura residentes na área 
as condições e os meios necessários para a satisfação de suas necessidades 
materiais, sociais e culturais”. (...)”.

Esse parecer jurídico conclui com a seguinte exposição fática: (grifo nosso)

“a) a “caça” é matéria objeto de competência legislativa concorrente entre a 
União e os Estados; 
b) há omissão legislativa parcial da União quanto a esse tema, relacionada à 
“caça de subsistência” (a Lei de Fauna não cuidou da questão); 
c) considerando-se essa omissão legislativa da União, os Estados têm 
competência legislativa plena sobre esse assunto, podendo, portanto, 
regulamentar a caça de subsistência (como já o fizeram, por exemplo, os 
estados do Acre, Amapá e Rio Grande do Sul); 
d) no âmbito federal, apenas quanto aos indígenas há previsão expressa 
autorizando a “caça de subsistência” (Estatuto do Índio); 
e) o art. 37, inciso I, da Lei de Crimes Ambientais não autoriza a “caça de 
subsistência”; 
f) o art. 10, alíneas h e i, da Lei de Fauna não veda a caça de subsistência em 
unidades de conservação; 
g) no âmbito das unidades de conservação, cabe ao órgão gestor a 
regulamentação da caça de subsistência; e 
h) essa conclusão (item g) vale mesmo para as unidades de proteção integral 
com população tradicional residente”.
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7 |  O SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E O MANEJO DE 

QUELÔNIOS E CROCODILIANOS

De acordo com Wiedmann (2008), o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação - SNUC revogou todos os artigos das leis esparsas que previam a 
criação de unidades de conservação - UC e instituiu duas categorias de UC: as de 
Uso Sustentável e as de Proteção Integral. As primeiras foram criadas em função da 
demanda das populações tradicionais, visando oferecer alternativas de sobrevivência e 
adaptando os métodos extrativistas ao uso sustentado dos recursos naturais regionais. 

Em 2009, considerando a prática tradicional do manejo extensivo dos jacarés, o 
Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Répteis e Anfíbios (RAN) submeteu às 
instâncias superiores do ICMBio, a minuta de Instrução Normativa visando regulamentar 
o manejo para o uso sustentado das populações naturais de crocodilianos das espécies 
Caiman crocodilus e Melanosuchus niger, em UC de uso sustentado, conforme previsto 
no SNUC. 

O Estado do Amazonas, utilizando-se de prerrogativas constitucionais, promulgou 
a Resolução CEMAAM No 008, de 27 de junho de 2011, que estabelece procedimentos 
técnicos de manejo de jacaré, oriundo de UC de Uso Sustentável. 

Tal iniciativa se deu em decorrência do Parecer PROGE/COEPA No 044/2003, 
referente ao Processo No 02010.005889/2003-89, de interesse do RAN/Ibama, relativo 
ao “Projeto Biologia e Manejo de Jacarés”, em que a Procuradoria Federal Especializada 
do Ibama se manifestou favorável à execução do projeto experimental, visando estudar 
a biologia, conservação e manejo de espécies de jacarés com viabilidade econômica, 
em duas UC, uma Reserva de Desenvolvimento Sustentável (RDS) e uma Reserva 
Extrativista (RESEX).

Consecutivamente, a Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
do Estado do Amazonas (SEMA) formou um Grupo de Trabalho com especialistas em 
quelônios, instituições ambientais, incluindo o ICMBio/RAN e representantes da sociedade 
civil para elaborar instrumentos de normatização que reconhecessem oficialmente o 
trabalho de proteção e conservação das espécies tartaruga-da-amazônia (Podocnemis 
expansa), tracajá (Podocnemis unifilis) e iaçá (Podocnemis sextuberculata) executado 
há mais de 40 anos por muitas comunidades ribeirinhas daquele Estado. 

No Amazonas, de 1974 a 2017, as comunidades envolvidas com o manejo 
participativo conservacionista destas espécies foram responsáveis pela co-gestão de 
mais de 78% dos sítios reprodutivos de quelônios e devolveram mais de 23 milhões de 
filhotes à natureza. Para definir as áreas prioritárias para conservação de quelônios no 
Estado foram estabelecidos critérios biológicos, ambientais, socioeconômicos, culturais 
e logísticos dessas áreas, os quais permitiram estabelecer níveis de proteção desde 
proteção integral até áreas de conservação com possibilidade de uso. 

Paralelo a esse primeiro instrumento, foram definidas regras para um sistema de 
criação de quelônios adaptado às comunidades ribeirinhas amazônicas que, mesmo 
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protegendo há décadas os quelônios de sua região, não conseguiam atender as 
exigências estabelecidas nas Instruções Normativas de criação de fauna do Governo 
Federal. Em sua maioria, essas comunidades não possuíam documentação da terra, 
nem comprovação de renda e, muito menos, iriam construir tanques escavados para 
criação. Estas regras impossibilitavam que aqueles que protegiam sítios de reprodução 
e refúgio dessas espécies pudessem também ter uma fonte alternativa de geração de 
renda com esses recursos faunísticos. Com a Lei Complementar Nº 140/2011, o Governo 
Federal repassou para os Estados a atribuição de normatizar e autorizar os criadouros 
de animais silvestres (manejo ex situ).

Finalmente, em 18 de agosto de 2017, foram publicados instrumentos legais 
aprovados no pelo CEMAAM, sendo reconhecidas oficialmente como Zonas de Proteção 
Temporárias de Quelônios (ZPTQ) mais de 265 sítios de reprodução de quelônios 
protegidos com participação comunitária em áreas fora de unidades de conservação 
(mais de 80%) e em UC Estaduais, através da Resolução CEMAAM Nº 25/2017. Esta 
resolução estabelece critérios para a seleção dessas áreas e as classifica em três 
diferentes níveis de proteção e conservação, também define os períodos de proteção e 
estabelece regras e restrições durante os meses de proteção comunitária. 

Junto com a citada Resolução, foi aprovada uma outra Resolução CEMAAM, 
Nº 26/2017, que estabelece os procedimentos técnicos para a criação comunitária de 
tartaruga-da-amazônia (P. expansa) e tracajás (P. unifilis) com fins comerciais pelas 
comunidades de populações tradicionais ribeirinhas do Amazonas, segundo a qual, para 
solicitar a autorização da SEMA-AM, a comunidade deverá comprovar um histórico de 
pelo menos cinco anos de proteção da área, ser representada por uma associação ou 
cooperativa e apresentar projeto técnico da criação. O sistema de criação será feito 
a partir de um percentual de filhotes das praias protegidas pela comunidade (10% 
tartaruga-da-Amazônia e 20% tracajás), sendo feito a recria e a engorda desses animais 
em tanques-rede, gaiolas ou pequenos lagos naturais. 

Com a aprovação dessas Resoluções, as primeiras unidades demonstrativas 
deverão ser implantadas na RDS do Uacari, no médio rio Juruá, a partir de 2019. Entre as 
ações previstas no Plano de Ação Nacional de Conservação de Quelônios Amazônicos 
(PAN Quelônios), pelo Ibama e ICMBio em 2014, foi justamente proposto que se 
incentivasse o apoio à implementação de protocolos participativos de monitoramento 
populacional de quelônios, bem como, se avaliasse e se implementassem sistemas 
comunitários experimentais para criação de espécies de quelônios de uso sustentável. 
Essas Resoluções dão um passo imprescindível para a concretização dessas ações 
previstas no PAN Quelônios. 
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8 |  BREVE HISTÓRICO SOBRE O MANEJO DE QUELÔNIOS E CROCODILIANOS, 

E AS DEMANDAS SOCIAIS 

O Programa Quelônios da Amazônia (PQA) é implementado desde a década de 
1970. Atualmente é gerenciado pela Coordenação-geral de Fauna (CGFau) do Ibama 
e conta com extensa rede de entidades públicas e não governamentais parceiras, 
destacando-se o RAN/ICMBio que integra seu Comitê Gestor em caráter consultivo. 
Esse Programa tem por objetivo geral conservar os quelônios da região amazônica 
por meio da estruturação de modelos de uso sustentável que levem em consideração 
os aspectos ambientais, sociais, econômicos e culturais das comunidades ribeirinhas, 
assegurando a manutenção dos processos ecológicos básicos e a qualidade ambiental 
das áreas de sua abrangência (Portaria Normativa Ibama Nº 15/ 2013). 

Visando reduzir a venda ilegal dos quelônios amazônicos nas grandes cidades 
da região Norte, a Portaria IBDF Nº 133/1988 foi o primeiro documento publicado, 
regulamentando a criação da tartaruga-da-amazônia no Estado do Pará. De acordo 
com este instrumento legal, a criação iniciava-se a partir de filhotes cedidos pelo extinto 
IBDF, devidamente marcados, que poderiam ser comercializados somente depois de 
constatada a reprodução, no criadouro, de matrizes oriundas dos filhotes cedidos, 
quando do início das atividades de criação.

Para melhorar a viabilidade dos empreendimentos, quanto aos aspectos técnicos 
e legislativos da criação, assim como a inclusão de dados específicos para a criação do 
tracajá (P. unifilis), devido à similaridade entre as duas espécies, tartaruga-da-amazônia 
(P. expansa) e iaçá (P. sextuberculata), foi proposta uma revisão da Portaria Ibama Nº 
133/88, a partir de debates ocorridos no VIII Encontro Técnico e Administrativo sobre 
Quelônios da Amazônia, em Belém-PA, em 1991.

O principal avanço se deu com a legislação específica para a criação, na 
modalidade farming – sistema fechado (Portaria Ibama Nº 142/92) e comercialização 
(Portaria Ibama Nº 70/96) da tartaruga-da-Amazônia e do tracajá, sendo que atualmente 
esses dispositivos legais constam com o mesmo teor na Portaria Ibama N° 7, de 30 
de abril de 2015, que institui e normatiza as categorias de uso e manejo da fauna 
silvestre   em   cativeiro,   e   define,   no   âmbito   do   Ibama,   os procedimentos 
autorizativos para as categorias estabelecidas. Desta forma, o Governo Federal passou 
a apoiar a modalidade de cultivo desses animais em suas áreas de ocorrência natural, 
estabelecendo-se que 10% dos filhotes produzidos em locais naturais de desovas 
fossem disponibilizados para a criação em cativeiro e a comercialização somente 
poderia ser efetuada quando os animais atingissem 1,5 kg de peso vivo. Nessas últimas 
três décadas foram registrados 120 criadouros, com mais de um milhão de animais 
em sistema de confinamento e cerca de 200 mil, em fase de abate e comercialização 
(Malvasio 2009). 

Porém, tal atividade não se mostrou sustentável economicamente devido ao longo 
tempo que os animais precisam para atingir um tamanho mínimo de abate (o peso 



A Preservação do Meio Ambiente e o Desenvolvimento Sustentável 3 Capítulo 7 87

mínimo estipulado para comercialização é 1,5 kg de peso vivo por animal), gerando 
alto custo de manutenção operacional; sendo um dos gargalos administrativos e legais 
que impediram o abate e a comercialização de animais e de carne com a necessária 
certificação, e; a precária estruturação das cadeias produtivas e comerciais relacionadas 
(Malvasio 2009, Ibama 2016). Em nexo, são demandadas novas metodologias de 
sistemas de manejo para esses animais, sendo forte e recorrentemente indicado o 
ranching – sistema aberto e o harvesting – sistema extensivo, como modalidade de 
manejo a ser implementado para este fim. 

O artigo segundo da Portaria Normativa Ibama Nº 15/2013 estabelece, entre os 
objetivos do Programa Quelônios da Amazônia - PQA: (...) VII – manter os estoques 
populacionais de quelônios por meio de atividades de conservação e uso sustentável 
em seu hábitat natural, avaliando o repasse de filhotes para outros sítios a serem 
recuperados e ao sistema de criação comercial (...).

Um dos principais objetivos do PQA é implementar sistemas de uso sustentável 
dos quelônios amazônicos, por acreditar que essa é uma ferramenta importante 
para a conservação dessas espécies, contribuindo com o desenvolvimento social e 
econômico em áreas remotas do interior brasileiro, como uma alternativa econômica 
adequada aos padrões culturais da sociedade potencialmente interessada.

Em 2014, o Ibama e o ICMBio instituíram o mencionado Plano de Ação Nacional 
para Conservação dos Quelônios Amazônicos – PAN Quelônios (Portaria Conjunta 
Ibama/ICMBio Nº 1/2015). Nesse plano foram estabelecidas cinco ações relacionadas 
diretamente ao manejo para uso de alguma dessas espécies. Sendo consenso entre 
os especialistas em quelônios continentais brasileiros e demais representantes 
interessados no tema, que é necessário implementar medidas de manejo sustentável 
para conservar essas espécies.

O apanhado legal discutido anteriormente de que, apesar de não haver 
diferenciação clara e objetiva entre caça e manejo, existe previsão legal para autorizar 
a caça como forma de manejo de fauna. A LC Nº 140/2011 define que o controle 
de apanha de fauna, quando sua finalidade não seja para pesquisa ou cativeiro, 
deve ser feito pela União. Alguns exemplos bem-sucedidos desse tipo manejo que o 
Ibama autoriza são o manejo do javali (Sus scrofa) e o do jacaré-do-pantanal (Caiman 
yacare). O ICMBio também autoriza o manejo de fauna, porém dentro de unidades de 
conservação, como é o caso de Melanosuchus niger (jacaré-açu).

No caso dos quelônios amazônicos é evidente que o manejo comunitário pode 
se tornar uma alternativa viável para conciliar a necessidade do uso e a conservação 
das espécies. Aliás, algumas comunidades ribeirinhas já realizam esse manejo com 
sucesso, porém de maneira informal, ou seja, caçam ilegalmente esses animais no 
deficitário e defasado contexto legal vigente. Com vistas a regulamentar o manejo 
sustentável de quelônios e estimular outras comunidades para tal, é provável que 
a melhor alternativa seja implementar planos de manejo locais, que em muitos 
casos poderá prever o uso direto desse recurso da fauna. Os planos de manejo de 
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fauna silvestre in situ deverão obrigatoriamente estar condicionados às pesquisas 
que incluam dados sobre a distribuição das espécies, parâmetros populacionais e 
reprodutivos, estado de conservação, potencial para utilização sustentável e programa 
de monitoramento de populações.

Assim como outros crocodilianos brasileiros, espécies de quelônios amazônicos, 
com potencial utilização sustentável, não constam na lista brasileira de espécies da 
fauna ameaçada de extinção. O jacaré-açu e a tartaruga-da-amazônia são citados na 
Lista Vermelha de Espécies Ameaçadas editada pela IUCN, muito embora tenham 
sido incluídos na categoria “Lower Risk/Conservation dependent”, ou seja, a espécie 
apresenta menor risco de extinção, mas deve continuar sendo objeto de programas de 
manejo. Adicionalmente, em 2007, o jacaré-açu foi reclassificado do apêndice I para 
o apêndice II da CITES, o mesmo apêndice em que figuram as espécies de quelônios 
em questão desde a década de 1970. Com isso, pode ser viabilizado a exportação de 
produtos advindos de programas de manejo sustentado dessas espécies na natureza, 
quando pertinente.  

O conceito de “conservação através do uso sustentado” é reconhecido como uma 
das mais importantes estratégias para promover a conservação dos crocodilianos e 
quelônios amazônicos e seus respectivos habitats naturais. A ideia é que as espécies 
que trazem benefícios tangíveis à sociedade terão maiores chances de serem 
manejados de forma correta e, consequentemente, conservados. Por outro lado, os 
recursos não valorados pela sociedade terão maiores chances de serem destruídos ou 
substituídos por outras formas de utilização (Coutinho et al. 1997, Coutinho & Campos 
2002).

Conforme descrito por Wiedmann (2008), com base em informação científica e 
em pesquisas desenvolvidas por instituições públicas brasileiras de alta reputação 
técnica, foram gerados novos conhecimentos sobre a biologia do jacaré-do-pantanal, 
ficando comprovado que tais conhecimentos garantem suporte técnico necessário à 
implantação de técnicas inovadoras de manejo sustentável. 

Face à necessidade de inovações tecnológicas de manejo sustentável, como 
subsídio para formular propostas visando o aperfeiçoamento da legislação referente 
à conservação e manejo da fauna brasileira, o RAN/IBAMA (à época) propôs um 
procedimento pioneiro de manejo na natureza que se traduziu na Instrução Normativa 
Ibama No 63/2005. Foi então implantado o “Projeto Demonstrativo de Viabilidade 
Bioeconômica do Uso Comercial de Jacarés do Pantanal, sob o Sistema Aberto de 
Produção e Recria (Headstarting)”.

Através da Instrução Normativa ICMBio Nº 28/2012, que normatizou a utilização 
sustentável das populações naturais de crocodilianos (harvesting) em Reservas 
Extrativistas, Floresta Nacional e Reserva de Desenvolvimento Sustentável, uma 
experiência pioneira em manejo de fauna silvestre está ocorrendo na Reserva 
Extrativista (Resex) do Lago do Cuniã. Com uma área de 50.850 hectares na margem 
esquerda do rio Madeira, nela vivem cerca de 90 famílias distribuídas em quatro vilas 
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ao redor do lago, conhecidas por Neves, Silva Lopes Araújo, Pupunhas e Araçá.
Os moradores da reserva são descendentes de migrantes nordestinos que, no 

início do século passado, foram trabalhar nos seringais da região, e de índios da etnia 
Mura. Nesse período de ocupação e interação com a floresta, vieram a adquirir harmonia 
e cumplicidade com o ambiente local. O sustento vem da pesca e do agroextrativismo.

Nos anos de 1980, a perspectiva era de criação de uma Estação Ecológica, UC 
de proteção integral, que não pode ser habitada. As comunidades ao redor do lago 
rapidamente se organizaram em associação e juntas lutaram por um longo período 
para que a área fosse convertida em Reserva Extrativista, o que foi concretizado em 
1999.

Com a criação da Resex e um controle maior da caça e pesca na unidade, 
um aumento rápido e significativo na população de jacarés veio a ocorrer no lago 
Cuniã, com consequentes registros de ataques a moradores, onde o mais grave levou 
uma criança a óbito. Revoltados, passaram a cobrar do Ibama, à época, e depois do 
ICMBio, ações que reestabelecessem o equilíbrio populacional de jacarés e a paz na 
comunidade.

A partir dessa situação de conflito, foi proposta a construção de um projeto de 
manejo da população de jacarés, com viés ambiental e econômico. Iniciado pelo Ibama 
e pelo Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Répteis e Anfíbios (RAN), centro 
de referência, especializado na geração e na gestão de informações que subsidiam 
ações de conservação de répteis e anfíbios. Hoje o projeto está sob a supervisão da 
Coordenação de Produção e Uso (COPROD/ICMBio).

De acordo com Santesso & Coutinho (2010), o caso de Cuniã atende dois dos 
principais objetivos do manejo de fauna silvestre, que são o de buscar o equilíbrio 
ecossistêmico e o de gerar renda por meio da produção sustentável de carne e couro 
de jacarés. Os estudos sobre a viabilidade do manejo se iniciaram em 2004, por meio 
de expedições de campo para coleta de dados e análises laboratoriais. Com respaldo 
científico e técnico, e com recursos financeiros oriundos de compensação ambiental 
de uma empresa de energia, o manejo teve início em 2009, quando um pequeno 
frigorífico na comunidade Silva Lopes Araújo foi construído e 100 animais capturados.

A COPROD/ICMBio define as cotas anuais de abate, subsidiada por um trabalho 
permanente de pesquisa e monitoramento populacional dos jacarés. Em 2014 não 
houve captura devido a uma grande cheia no Rio Madeira, para 2015 a cota autorizada 
foi de 900 animais, esta última mantida em 2016. Para viabilizar o projeto, os moradores 
foram capacitados para realizar desde a captura do jacaré até o processo industrial 
de corte, embalagem e transporte do produto final. O frigorífico comunitário possui 
registro no Serviço de Inspeção Sanitária (SIM) de Porto Velho-RO, o que permite 
à carne ser toda comercializada por uma rede de supermercados da capital. Já o 
couro é vendido para empresários de Minas Gerais. A receita mensal de cada uma 
das 83 famílias envolvidas no projeto é, em média, de um salário mínimo, durante um 
período de safra que varia de 4 a 5 meses. Segundo critérios determinados no plano 
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de manejo do projeto, para serem abatidos os animais devem ser do sexo masculino 
e terem tamanho próximo de dois metros.

O projeto da Resex Cuniã nos confirma que a convivência harmônica de 
comunidades tradicionais com o uso dos recursos naturais é possível, viável e 
necessária, uma vez que os maiores defensores deste patrimônio natural são os seus 
próprios moradores, desde que respaldados por boas políticas públicas.

9 |  CONCLUSÃO E PROPOSIÇÃO 

A Constituição da República prevê, autoriza e incentiva a prática do manejo 
ecológico como mecanismo de preservação e conservação do meio ambiente. Porém, 
inegavelmente, ainda há muito o que avançar, tanto no aperfeiçoamento do sistema 
legal, quanto na implementação de novos princípios metodológicos que preencham 
as lacunas jurídicas e técnicas relacionada ao tema “manejo de uso” de recursos 
faunísticos, incluindo uma discussão profunda, com experimentações práticas, sobre 
o conceito e uso da caça como modalidade de manejo. É premente o aprimoramento 
do sistema legal relacionado à fauna silvestre no Brasil para equilibrar a demanda 
social e teoria legal relacionada, com a prática metodológica embasa pelos princípios 
do manejo adaptativo.  

Os projetos exemplificados nessa abordagem, em especial, os projetos 
demonstrativos de viabilidade bioeconômica do manejo de crocodilianos brasileiros, 
atendem plenamente as prerrogativas do manejo ecológico das espécies e seus 
respectivos ecossistemas e encontram suporte no sistema legal brasileiro vigente 
(Andrade & Coutinho, 2007; Andrade et al., 2007; Coutinho ,2010; Mendonça et al., 
2007; Mendonça & Coutinho 2009). No caso dos quelônios amazônicos é evidente que 
o manejo comunitário pode se tornar uma alternativa viável para conciliar a necessidade 
do uso e a conservação das espécies. Aliás, algumas comunidades ribeirinhas já 
realizam esse manejo, porém de maneira informal. Com vistas a regulamentar o 
manejo sustentável de quelônios e estimular outras comunidades para tal, é provável 
que a melhor alternativa seja implementar planos de manejo locais.

Os planos de manejo de fauna silvestre in situ deverão estar devidamente 
condicionados às pesquisas que incluam dados sobre a distribuição das espécies, 
parâmetros populacionais e reprodutivos, estado de conservação, potencial para 
utilização sustentável e programa de monitoramento das populações.

Com esse foco, a possibilidade e legalidade da implementação de planos de 
manejo para uso de fauna silvestre em vida livre, incluindo a caça como modalidade 
de manejo, já foi objeto de análise pelo ICMBio, notadamente quanto à avaliação 
técnica dos Projetos de Lei Parlamentar Nº. 436/2014 e 6.268/2016. Não vem ao caso 
nesta abordagem comentar o teor dos objetivos desses Projetos de Lei, mas sim citar 
que ambos provocam discussões oportunas ao despertarem o fato de que o atual 
arcabouço legal que rege a fauna e suas interfaces no contexto da legislação ambiental 
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no Brasil, além de deficitária e defasada, apresenta sobreposições, redundâncias e 
discordâncias intra e entre as diferentes esferas de governo, além de ser de difícil 
compreensão e assim de imprecisa aplicação objetiva em diversos casos.

Ainda nesse contexto, é oportuno destacar que esses Projetos de Lei, entre 
outros fóruns especializados que tratam dessa questão, propõem a alteração da Lei 
Nº 6.938/1981 para tornar a caça, a apanha e o manejo de fauna ações administrativas 
dos Estados. Quanto a isso, indubitavelmente, a atuação cooperativa ampliada 
e descentralizada entre os entes da Federação, poderá mitigar a fragmentação 
de controles, a duplicidade de esforços e a sobreposição de atividades relativas à 
gestão de fauna, fatos que categoricamente se exaltam no presente. Esse processo 
coaduna com o fato de que o Governo Federal tem se comprometido, através de 
acordos de cooperação, a transferir conhecimento, disponibilizar sistemas de gestão 
da informação, compartilhar estruturas e atuar de forma integrada com as secretarias 
de meio ambiente dos Estados, para o exercício das atribuições estabelecidas pela LC 
Nº 140/2011, até que estejam adequadamente estruturados para exercer plenamente 
suas atribuições. A transparência às informações e a integração dos sistemas de 
controle estadual ao sistema nacional também constam nas cláusulas dos acordos 
em questão.
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